
Suplementar

Códigos Descrição Valor

05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  

05.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

04.122.0010.2006 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

215 00000-Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00

09 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

09.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0020.2031 PROGRAMA EDUCAÇÃO 25% DAS TRANSFERENCIAS CONTITUCIONAIS E IMPOSTOS  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

885 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 70.000,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

890 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 5.000,00

12 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE  

12.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.0025.2048 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1340 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 500,00

10.302.0025.2051 MANUTENÇAÕ DA UNIDADE MISTA DE SAUDE SÃO FRANCISCO DE ASSIS  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1425 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 121.800,00

10.301.0025.2046 PROGRAMA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS - PSF/SB  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

1295 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 3.700,00

10.301.0025.2048 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  

1350 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 40.000,00

 TOTAL 248.000,00

Anulação

Códigos Descrição Valor

12 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE  

12.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.0025.2046 PROGRAMA MUNICIPAL DE AÇÕES ESTRATÉGICAS - PSF/SB  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

1300 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00

10.301.0025.2047 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAUDE  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

1325 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00

10.302.0025.2051 MANUTENÇAÕ DA UNIDADE MISTA DE SAUDE SÃO FRANCISCO DE ASSIS  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

1435 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 6.000,00

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

DIRETORIA DE CONTABILIDADE
DECRETO N° 73/2024

SÚMULA: Abre Crédito Adicional, no orçamento geral do município de Jundiaí do Sul, autorizado pela Lei Municipal n°. 724 de
06 de dezembro de 2023, para o exercício de 2024 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI:
 
DECRETA:
 
Artigo 1°. Fica aberto no orçamento corrente, um Crédito Adicional no valor de R$ 248.000,00 (Duzentos e Quarenta e Oito Mil Reais), no exercício
de 2024, conforme dotações abaixo:
 

 
Artigo 2º- Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, fica indicado como recurso o seguinte:
I - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal nº. 4.320/64, a anulação das seguintes dotações:
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10.305.0025.2054 PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

1480 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 5.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1485 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00

10.301.0025.2047 PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAUDE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1335 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.000,00

10.305.0025.2054 PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1490 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15.000,00

 TOTAL 66.000,00

Conta de receita

Receita Descrição Valor

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 7.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS -

PRINCIPAL

17.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO 8.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00 IRRF - SOBRE CONTRATOS COM FORNECEDORES 26.000,00

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 17.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL 107.000,00

 TOTAL 182.000,00

 
II - Na forma do disposto no artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64, o Excesso de Arrecadação nas seguintes rubricas de receita
e fontes de recursos:
 

 
Artigo 3º- Ficam incluídas na programação financeira e no cronograma de desembolso os seguintes valores declarados no Artigo 2º, inciso II.
Artigo 4º- Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
 
Jundiaí do Sul, 25 de setembro de 2024.
 
ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal
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